
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
01/09/21..................R$ 155,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
01/09/21..................R$ 90,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
01/09/21..................R$ 87,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Os ventos úmidos ainda mantêm 
a umidade relativa do ar elevada 
sobre a faixa litorânea durante o 
dia. No interior, a condição é de 
estabilidade atmosférica e grande 
amplitude térmica.
Mínima:  14°C em Curitiba
Máxima: 28°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

EDITAL 06 DE 30 AGOSTO DE 2021
 JULIANA RIPOL MARTIN, DIRETORA SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 Torna público:
 1 - A inexistência de ocorrências sobre a aplicação das provas objetivas reali-
zadas no dia 29/08/2021 – período matutino, relativos aos cargos de  FONOAUDIÓLOGO, 
PSICÓLOGO, MOTORISTA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO e MONITORA;
 2 - A inexistência de ocorrências sobre a aplicação das provas práticas reali-
zadas no dia 29/08/2021 – período vespertino ao cargo de MOTORISTA;
 3 - Que poderá ainda, qualquer interessado apresentar recurso sobre as 
aplicações de provas objetivas e prática, entre os dias 31/08/2021 e 01/09/2021, onde 
o  recurso deverá ser encaminhado através de formulário específico disponibilizado 
na rede de computadores www.alvoradadosul.pr.gov.br, e protocolado através do link 
http://177.92.16.11:7474/stp/stpaberturaprocessoweb.edit.logic?e=350 ou por e-mail 
concurso@alvoradadosul.pr.gov.br; bem como, o interessado que por qualquer motivo 
não consiga efetivar seu recurso poderá entrar em contato com a organização na sede da 
Autarquia Municipal de Educação .
 torna público também: 
 4 - O gabarito preliminar da prova objetiva do PSS 01/2021 aberto pelo Edital 
01/2021, conforme Anexo I deste Edital; 
 5 - O prazo legal para apresentação de recursos sobre o gabarito preliminar, 
e sobre as questões, será nos dias 31/08/2021 e 01/09/2021, conforme Edital 001/2021 
 6 - O recurso contra gabarito e questões, deverá ser encaminhado através de 
formulário específico disponibilizado na rede de computadores www.alvoradadosul.pr.gov.
br, e protocolado através do link http://177.92.16.11:7474/stp/stpaberturaprocessoweb.edit.
logic?e=350  ou por e-mail concurso@alvoradadosul.pr.gov.br; bem como, o interessado 
que por qualquer motivo não consiga efetivar seu recurso poderá entrar em contato com a 
organização na sede da Autarquia Municipal de Educação.
 torna publico ainda: 
 7 - A divulgação no Anexo II do caderno de questões – prova objetiva aos cargos de 
FONOAUDIÓLOGO, PSICÓLOGO, MOTORISTA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO e MONITORA;
 8 - Divulga o número de ausentes das provas práticas e objetivas de todos os cargos 
 9. Demais orientações obre recursos constam no Edital 01/2021.
 10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 Alvorada do Sul, 30 de agosto de 2021.
FERNANDA ALVES VERAS NOGUEIRA - PRESIDENTE COMISSÃO ORGANIZADORA

JULIANA RIPOL MARTIN - DIRETORA SUPERINTENDENTE

ANEXO I

 Hoje eles já não nos assustam tanto. Passamos por poucas e boas e, no 
final das contas, a opinião deles não mudou o rumo de nossa história. Mas ninguém em 
sã consciência pode se considerar totalmente indiferente a eles. Os outros ainda dizem 
horrores de nós. Ainda têm o poder de nos etiquetar, de nos estigmatizar. A gente bem que 
tenta não dar bola, mas sempre que dá vontade de entregar os pontos ou de chorar no meio 
de uma discussão, pensamos: “Não vou dar esse gostinho para os outros”.
  Está para existir monstro mais funesto do que aquele que poda nossa liberdade. 
 (Carta Maior. Por Martha Medeiros. Agosto de 2003. Com adaptações.) 
_______________________________
1- De acordo com as ideias do texto, pode-
mos afirmar que a autora: 
A) Culpa as mães que inibem os filhos por 
causa de opinião alheia.
B) Declara que nunca seremos indiferentes 
ao olhar que julga nossas ações.
C) Revela que não consegue encarar total-
mente o comentário alheio.

D) Considera apropriado e válido se incomodar com os palpites dos outros.
______________________________________________________________________
 2- Desde pequena, a autora considera a opinião dos outros: 
A) Opressiva, pois a mãe insistia em valorizar certos comentários. 
B) Indiferente, já que não atribuímos às pessoas o poder de nos rotular. 
C) Lamentável, porque a crítica alheia prejudicava e impedia a nossa felicidade. 
D) Monstruosa, mais assustadora do que bicho-papão, a mula sem cabeça ou bruxa malvada.
______________________________________________________________________
 3- “O sujeito é um termo essencial da oração sobre o qual se faz uma declaração 
e pode ser classificado em vários tipos, de acordo com o núcleo que apresenta.” Evidencia 
sujeito oculto: 
A) “Eles atacavam em bando.” (1º parágrafo)
B) “As crianças acordavam de manhã já pensando neles.” (2º parágrafo) 
C) “(...) as mães não mantinham a lógica do seu pensamento.” (2º parágrafo) 
D) “Não víamos a hora de crescer para nos ver livres daquela perseguição.” (2ºparágrafo) 
______________________________________________________________________
 4- Em “Quer dizer, as crianças não: as mamães.” (2ºparágrafo), os dois-pontos 
foram empregados para anunciar: 
A) Uma explicação.  B) A dúvida da autora. 
C) Uma hipótese provável.  D) O ponto de vista do leitor. 
 5- A expressão “ávidos” transcrita do texto é acentuada pela mesma razão que: 
A) Você.  B) Lógica.  C) Escapatória.  D) Consciência.
______________________________________________________________________
 6- A gente bem que tenta não dar bola, mas sempre que dá vontade de entregar 
os pontos ou de chorar no meio de uma discussão, pensamos: “Não vou dar esse gostinho 
para os outros”. (parágrafo 5). O termo em destaque refere-se a qual classe de palavras:
A) numeral B) conjunção  C) preposição D) pronome
______________________________________________________________________
 7- No parágrafo 4 “Não tinha escapatória: aos poucos fomos descobrindo que 
os outros habitavam o planeta inteiro, estavam de olho em todas as nossas ações, prontos 
para criticar nossas atitudes e ferrar com nossa felicidade.”, apresenta-se:
A)  Período composto de 6 orações B) Período composto de 5 orações
C) Período simples  D) Período composto de 3 orações 
______________________________________________________________________
 8- No parágrafo 1 “Quando eu era pequena, não tinha medo nenhum de bicho-
-papão, mula sem cabeça, bruxa malvada ou o diabo a quatro. Quem me aterrorizava era 
outro tipo de monstro. Eles atacavam em bando. Chamavam-se “os outros”. O trecho em 
destaque corresponde a:
A) Verbo intransitivo  B) Verbo transitivo indireto com objeto indireto
C) Verbo transitivo direto com objeto direto D) Verbo de ligação com predicativo do sujeito
______________________________________________________________________
 9- Considerando-se o Novo Acordo Ortográfico de 2009 assinale a resposta 
INCORRETA quanto ao uso do hífen:
A) micro-ondas B) semi-círculo
C) bicho-papão D) super-homem
______________________________________________________________________
 10- No parágrafo 1 “Quando eu era pequena, não tinha medo nenhum de bicho-
-papão, mula sem cabeça, bruxa malvada ou o diabo a quatro.”, os verbos apresentam-se no:
A) Pretérito imperfeito do indicativo  B) Pretérito perfeito do indicativo
C- Pretérito mais-que-perfeito do indicativo D- Pretérito imperfeito do subjuntivo
______________________________________________________________________

MATEMÁTICA
 11- Ana, estudando frações, montou um problema:
“Um quarto da idade de Pedro são 12 anos. Um terço da idade de João são 16 anos. Cinco 
doze avos da idade de Carla são 20 anos. Sendo assim, pergunta-se: Qual a pessoa do 
problema de Ana é a mais velha?
A) Todos as pessoas têm a mesma idade. B) Pedro.
C) João.    D ) Carla.
______________________________________________________________________
 12- Observe o gráfico que mostra o número de desempregados no Brasil no 
período de 2003 a 2014.

  A partir dos dados apresentados no gráfico, é possível afirmar que:
A) houve uma diminuição do número de desempregados de 2008 para 2009.
B)  o ano em que houve o maior número de desempregados foi 2014.
C) houve um aumento do número de desempregados de 2012 para 2013.
D) o número de desempregados aumentou de 2005 para 2006.
______________________________________________________________________
 13- No hospital de uma cidade, existem 50 pessoas internadas. Sabendo que 
40% das pessoas internadas são homens e 30% são crianças, qual é a quantidade total de 
homens e crianças internadas?
A) 25. B) 30. C) 35. D) Nenhuma das alternativas.
______________________________________________________________________
 14- Com uma velocidade invariável 80 Km/h um ônibus percorre a distância 
entre duas cidades, demorando1 hora e 30 minutos. Qual a distância entre as cidades?

Gabarito preliminar 
FONOAUDIÓLOGA

Gabarito Preliminar 
PSICÓLOGO

Gabarito Preliminar 
MOTORISTA

GabaritoPreliminar 
MONITOR

Gabarito Preliminar 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ANEXO II – PROVAS ESCRITAS
PROVA FONOAUDIÓLOGO

LÍNGUA PORTUGUESA
 O que os outros vão pensar?
 Quando eu era pequena, não 
tinha medo nenhum de bicho-papão, mula 
sem cabeça, bruxa malvada ou o diabo a 
quatro. Quem me aterrorizava era outro 
tipo de monstro. Eles atacavam em bando. 
Chamavam-se “os outros”. 
 Nada podia ser mais danoso 
do que os outros. As crianças acordavam 
de manhã já pensando neles. Quer dizer, as 
crianças não: as mamães. Era com os outros 
que elas nos ameaçavam caso não nos com-
portássemos direito. Se não estudássemos, 
os outros nos chamariam de burros. Se não 
fôssemos amigos de toda a classe, os outros 
nos apelidariam de bicho do mato. E o pior é 
que as mães não mantinham a lógica do seu 
pensamento. “Mas mãe, todo mundo dorme 
na casa dos amigos.” “Eu lá quero saber dos 
outros? Só me interessa você!” Era de pirar 
a cabeça de qualquer um. Não víamos a 
hora de crescer para nos ver livres daquela 
perseguição. 
 Veio a adolescência, e que 
desespero: descobrimos que os outros 
estavam mais fortes que nunca, ávidos por 
liquidar com nossa reputação. 
 Não tinha escapatória: aos 
poucos fomos descobrindo que os outros 
habitavam o planeta inteiro, estavam de 
olho em todas as nossas ações, prontos para 
criticar nossas atitudes e ferrar com nossa 
felicidade. 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 57/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: EDITORA FTD S.A.
 OBJETO: Contratação de Sistema Estruturado de Ensino para alunos da 
educação infantil (Infantil 3, infantil 4 e infantil 5) matriculados na rede de ensino no ano 
letivo 2022.
 VALOR: R$ 98.260,00 (noventa e oito mil e duzentos e sessenta reais).
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 07/2021
 FISCAL: Alessandra de Souza Marques
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se. 
 Primeiro de Maio, 27 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

______________________________________________________________________

DECRETO Nº 5.291, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
 Altera o Decreto n. 5.274/2021, que regulamentou a Lei Municipal nº 778, de 
08 de julho de 2021.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas,
 Considerando a necessidade de alteração do local de inscrições das famílias 
em situação de pobreza, que irão ocorrer no Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS e não mais na Secretaria Municipal de Assistência Social;
Considerando a necessidade de alteração do prazo de inscrições;
 DECRETA:
 Art. 1º Fica alterado o Decreto n. 5.274/2021, que regulamentou a Lei Municipal 
nº 778, de 08 de julho de 2021, quanto à concessão do Auxílio Municipal Emergencial para 
socorrer e assistir famílias em situação de pobreza, bem como atender microempreende-
dores individuais (MEI) afetados pela suspensão das atividades em razão do estado de 
calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19, cujos artigos passam a vigorar 
com a seguinte redação:
 Art. 2º Para o recebimento do Auxílio Municipal Emergencial, de caráter su-
plementar e provisório, a família em situação de pobreza referida no § 1º do art. 1º, da Lei 
Municipal nº 778, de 08 de julho de 2021, deve comparecer no CRAS – Centro de Referência 
de Assistência Social, situada na Rua Três, nº 498, de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 
11h30 e das 13h30 às 16h00, munidos de cópia simples dos seguintes documentos:
 .........................................
 Art. 7º A inscrição no programa de Auxílio Emergencial Municipal terá o prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo iniciada em 01 de setembro de 2021 e finalizada 
em 15 de outubro de 2021.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 30 de agosto de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

______________________________________________________________________

DISPENSA Nº 33/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: ESTÁTICA PROJETOS LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto 
Executivo conforme descrição de cada lote correspondente.
 VALOR: R$ 18.010,00 (dezoito mil e dez reais).
 VIGENCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 33/2021
 FISCAL DO CONTRATO: Jocinei Pereira
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se. 
 Primeiro de Maio, 30 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

______________________________________________________________________

DISPENSA Nº 33/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: FELIZARDO ENGENHARIA E ARQUITETURA
 OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto 
Executivo conforme descrição de cada lote correspondente.
 VALOR: R$ 18.892,30 (dezoito mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta centavos).
 VIGENCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 33/2021
 FISCAL DO CONTRATO: Jocinei Pereira

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.
 EMENTA: “EXONERAÇÃO DE ADVOGADO DA CÂMARA MUNICIPAL” 
 VANDER EMANOEL DIAS COELHO, Presidente da Câmara Municipal de 
Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições nos termos do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, Lei Orgânica e Estatuto do Servidor do Município de Primeiro 
de Maio, Estado do Paraná;
 CONSIDERANDO a solicitação exoneração enviada por no e-mail institucional;
 CONSIDERANDO a solicitação de exoneração com data de 27 de agosto de 
2021;
 DECRETA:
 Art. 1º Fica EXONERADO a partir de 31 de agosto de 2021, o funcionário 
EDMAR CALOVI, portador do CPF 007.886.579-41 e RG 8.676.707-4 o qual ocupava o 
CARGO EM COMISSÃO DE ADVOGADO DA CÂMARA. 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para sua dada de assinatura.
 Câmara Municipal de Primeiro de Maio, em 31 de agosto de 2021.
 Registre-se e Publique-se.

VANDER EMANOEL DIAS COELHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se. 
 Primeiro de Maio, 30 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

______________________________________________________________________

DISPENSA Nº 34/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: M. S. OLIVEIRA E FILHA LTDA ME
 OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de marmitas (marmitex), 
para atender a Secretaria Municipal de Viação e Transportes e Serviços Públicos e Urbanismo.
 VALOR: R$ 10.200,00 (dez mil, duzentos reais).
 VIGENCIA: 12 (doze) meses.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 34/2021
 FISCAL DO CONTRATO: Danillo Royo de Oliveira     
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se. 
 Primeiro de Maio, 01 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Prefeita

______________________________________________________________________

DISPENSA Nº 34/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: A. BERTONCINI SERVIÇOS ELETRICOS LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa de engenharia elétrica especializada para 
prestação de serviços de manutenção no parque de iluminação pública do município de 
Primeiro de Maio.
 VALOR: R$ 61.630,80 (Sessenta e um mil, seiscentos e trinta reais e oitenta centavos).
 VIGENCIA: 04 (quatro) meses.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 34/2021
 FISCAL DO CONTRATO: Luciano Lopes da Silva
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se. 
 Primeiro de Maio, 31 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
______________________________________________________________________

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2021
 Ratifico a Dispensa nº 35/2021 com fundamento no art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, referente a aquisição de marmitas (marmitex), para os funcionários que prestam 
serviços nas áreas rurais do município, a favor da empresa M. S. OLIVEIRA & FILHA LTDA 
ME, inscrita no CNPJ nº 04.421.309/0001-06, no valor de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos 
reais). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 24 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se. 
 Primeiro de Maio/PR, 31 de agosto de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova  - Prefeita
 ______________________________________________________________________

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2021 

  A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização 
da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
tornam público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, 
na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônico, nas condições fixadas neste edital e seus 
anexos, no dia 17 de setembro de 2021, às 09:00 horas, onde serão recebidas as propos-
tas de preços e habilitação por meio da utilização de Recursos da Internet Sistema www.
comprasgovernamentais.gov.br. Sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade 
o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros 
para atender as necessidades das secretarias do poder executivo municipal no âmbito 
do município de Primeiro de Maio. O valor máximo estimado é de R$ 1.643.267,23 (um 
milhão, seiscentos e quarenta e três mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte e três 
centavos). O presente certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, Lei nº 13.979/2020, pelo Decreto Municipal nº 2.435/2009, 
pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 e pelas disposições fixadas neste Edital, seus Anexos, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. O Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.
gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.  
  Primeiro de Maio, em 31 de agosto de 2021.  

Bruna de Oliveira Casanova  - Prefeita 

2670 52.001.10.301.0022.2300             1       3.3.90.30.00.00     Do Exercício
2680 52.001.10.301.0022.2300          303       3.3.90.30.00.00     Do Exercício
2690 52.001.10.301.0022.2300          318       3.3.90.30.00.00     Do Exercício
2700 52.001.10.301.0022.2300          494       3.3.90.30.00.00      Do Exercício
3090 52.002.10.301.0023.2097             1       3.3.90.30.00.00     Do Exercício
3100 52.002.10.301.0023.2097           303       3.3.90.30.00.00      Do Exercício
3110 52.002.10.301.0023.2097           494       3.3.90.30.00.00      Do Exercício
3430 52.003.10.302.0024.2099             1       3.3.90.30.00.00     Do Exercício
3440 52.003.10.302.0024.2099           303       3.3.90.30.00.00       Do Exercício
3450 52.003.10.302.0024.2099           494       3.3.90.30.00.00     Do Exercício
4010 52.005.10.302.0022.2101              1       3.3.90.30.00.00     Do Exercício
4020 52.005.10.302.0022.2101           303       3.3.90.30.00.00      Do Exercício
4030 52.005.10.302.0022.2101           494       3.3.90.30.00.00       Do Exercício
4400 52.006.10.302.0022.2163              1       3.3.90.30.00.00      Do Exercício
4410 52.006.10.302.0022.2163           303      3.3.90.30.00.00       Do Exercício
4420 52.006.10.302.0022.2163           494      3.3.90.30.00.00      Do Exercício
4870 52.007.10.305.0022.2103           303       3.3.90.30.00.00     Do Exercício
4880 52.007.10.305.0022.2103           494       3.3.90.30.00.00      Do Exercício
5700 52.010.10.301.0022.2166               1       3.3.90.30.00.00     Do Exercício
5710 52.010.10.301.0022.2166           303       3.3.90.30.00.00       Do Exercício
5720 52.010.10.301.0022.2166          494       3.3.90.30.00.00      Do Exercício
5940 52.011.10.301.0022.2160             1       3.3.90.30.00.00      Do Exercício
5950 52.011.10.301.0022.2160           303       3.3.90.30.00.00       Do Exercício
5960 52.011.10.301.0022.2160           318       3.3.90.30.00.00        Do Exercício
5970 52.011.10.301.0022.2160           494       3.3.90.30.00.00      Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo equilíbrio econômico-financeiro 
para os  452 sacos de lixo preto 60 litros, 453 sacos de lixo verde 40 litros com 100 unid, 
456 sacos de lixo com 100 e 461 sacos de lixo 50 litros, do contrato 3621/2021, celebrado 
entre as partes 16/04/2021, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso 
II “d”, da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Item    Valor atual Valor reajustado
452 sacos de lixo preto 60 litros  R$ 13,00 R$ 20,40
453 sacos de lixo verde 40 litros com 100 unid. R$ 10,55 R$ 16,19
456 sacos de lixo com 100   R$ 22,59 R$28,66
461 sacos de lixo 50 litros   R$ 13,00 R$ 20,40
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 27/08/2021


